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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;  

II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância 

pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 

garantia;  

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio 

público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;  

IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de 

intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;  

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;  

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, 

requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar 

respectiva;  

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar 

mencionada no artigo anterior;  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, 

indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua 

finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades 

públicas.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 

carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da 

instituição. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público 

de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua 

realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e 

observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de Contas aplicam-

se as disposições desta Seção pertinentes a direitos, vedações e forma de investidura.  

 

Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 

membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria 

absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de 

cada uma de suas carreiras;  

III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior 

Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 

Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 

Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados pelos 

respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 

administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres funcionais de 

seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 

expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a 

legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Ministério Público da 

União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as 

providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos 

Tribunais de Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 

Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 

competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar processos disciplinares em 

curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla 

defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de membros 

do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre a 

situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve integrar a 

mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre os 

membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, competindo-lhe, além das 

atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos membros 

do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  
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II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes atribuições, 

e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil oficiará 

junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado contra membros ou 

órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços auxiliares, representando 

diretamente ao Conselho Nacional do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a 

adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 

1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o 

prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios adotarão as seguintes providências:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e 

funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução 

de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas 

pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do 

disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 

observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme 

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em 

lei.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.628, DE 14 DE ABRIL DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a criação da Escola Superior do 

Ministério Público da União e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º. Os serviços administrativos da Escola ficarão a cargo de funcionários dos 

ramos do Ministério Público da União.  

 

Art. 8º. Na composição do corpo docente, dar-se-á preferência aos Membros do 

Ministério Público da União, que farão jus ao pro labore previsto no inciso VI do art. 227 da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, que será fixado anualmente pelo Procurador-Geral 

da República.  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 12. Ficam criados os cargos em comissão e as funções gratificadas constantes do 

Anexo, destinados à estrutura administrativa da Escola Superior do Ministério Público da União.  

 

Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias do Ministério Público da União.  

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 14 de abril de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites 

e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 

social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 

de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 

Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a organização da Administração 

Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 

Administrativa e dá outras providências. 
 
 

O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, do 

Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

TITULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 170. O Presidente da República, por motivo relevante de interesse público, 

poderá avocar e decidir qualquer assunto na esfera da Administração Federal. 

 

Art. 171. A Administração dos Territórios Federais, vinculados ao Ministério do 

Interior, exercer-se-á através de programas plurianuais, concordantes em objetivos e etapas com 

os planos gerais do Governo Federal.  

 

Art. 172. O Poder Executivo assegurará autonomia administrativa e financeira, no 

grau conveniente aos serviços, institutos e estabelecimentos incumbidos da execução de 

atividades de pesquisa ou ensino ou de caráter industrial, comercial ou agrícola, que por suas 

peculiaridades de organização e funcionamento, exijam tratamento diverso do aplicável aos 

demais órgãos da administração direta, observada sempre a supervisão ministerial. ("Caput" do 

artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 29/9/1969) 

§ 1º Os órgãos a que se refere este artigo terão a denominação genérica de Órgãos 

Autônomos. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto-Lei nº 900, de 29/9/1969) 

§ 2º Nos casos de concessão de autonomia financeira, fica o Poder Executivo 

autorizado a instituir fundos especiais de natureza contábil, a cujo crédito se levarão todos os 

recursos vinculados às atividades do órgão autônomo, orçamentários e extra-orçamentários, 

inclusive a receita própria. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 900, de 29/9/1969) 

 

Art. 173. Os atos de provimento de cargos públicos ou que determinarem sua 

vacância assim como os referentes a pensões, aposentadorias e reformas, serão assinados pelo 

Presidente da República ou, mediante delegação deste, pelos Ministros de Estado, conforme se 

dispuser em regulamento.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO-LEI Nº 900, DE 29 DE SETEMBRO DE 1969 
 

 

Altera disposições do Decreto-Lei nº 200, de 25 

de fevereiro de 1967, e dá outras providências.  

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 1º do Ato 

Institucional número 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional número 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º Os dispositivos do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967, 

adiante indicados, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º Respeitada a competência constitucional do Poder Legislativo 

estabelecida no artigo 46, inciso II e IV, da Constituição, o Poder Executivo 

regulará a estruturação, as atribuições e funcionamento do órgãos da 

Administração Federal." 

 

"Art. 5º ...  

 

I - ...  

II - Emprêsa Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com patrimônio próprio e capital exclusivo da União, criado por lei 

para a exploração de atividade econômica que o Govêrno seja levado a exercer 

por fôrça de contingência ou de conveniência administrativa podendo revestir-

se de qualquer das formas admitidas em direito.  

III - Sociedade de Economia Mista - a entidade dotada de personalidade jurídica 

de direito privado, criada por lei para a exploração de atividade econômica, sob 

a forma de sociedade anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em 

sua maioria à União ou a entidade da Administração Indireta." 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.771, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a criação de cargos de Membro, 

criação de Cargos Efetivos, criação e 

transformação de Funções Comissionadas no 

âmbito do Ministério Público da União, e a 

criação e transformação de Procuradorias da 

República em Municípios no âmbito do Ministério 

Público Federal, e criação de Ofícios no âmbito 

do Ministério Público do Trabalho, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam criados os cargos de Membro, na Carreira Institucional do Ministério 

Público da União, constantes desta Lei.  

 

Art. 2º. Ficam criados, na Carreira de Apoio Técnico-Administrativo do Ministério 

Público da União, os Cargos Efetivos constantes desta Lei.  

 

Art. 3º. Ficam criadas, no âmbito do Ministério Público da União, as Funções 

Comissionadas constantes desta Lei.  

 

Art. 4º. Ficam transformadas, no âmbito do Ministério Público da União, as Funções 

Comissionadas constantes desta Lei.  

 

Art. 5º. Os cargos de Membro, os cargos efetivos e as funções comissionadas de que 

tratam os arts. 1º, 2º, 3º e 4º desta Lei serão providos pelo Ministério Público da União 

obedecendo-se ao escalonamento demonstrado nos Anexos I, II, III e IV, em 2003; V, VI, VII e 

VIII, em 2004; IX, X, XI e XII, em 2005; XIII, XIV, XV e XVI, em 2006; XVII, XVIII, XIX e 

XX, em 2007; e XXI, XXII, XXIII e XXIV, em 2008, respeitado o disposto no § 1º do art. 169 da 

Constituição Federal.  

 

Art. 6º. Ficam criadas, no âmbito do Ministério Público Federal, 198 (cento e noventa 

e oito) Procuradorias da República em Municípios, sendo 107 (cento e sete) com localização 

definida e 91 (noventa e uma) sem localização definida, constantes do Anexo XXV desta Lei.  

Parágrafo único. As Procuradorias da República de que trata este artigo serão 

implantadas gradativamente pelo Ministério Público Federal, na medida das necessidades do 

serviço e da disponibilidade de recursos orçamentários, devendo seus cargos serem providos em 

consonância com o disposto no § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

 

Art. 7º. Ficam transformadas, no âmbito do Ministério Público Federal, 27 (vinte e 

sete) Procuradorias da República em Municípios constantes do Anexo XXVI desta Lei.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

Art. 8º. Ficam criados, no âmbito do Ministério Público do Trabalho, 100 (cem) 

Ofícios, constantes do Anexo XXVII, a que se refere o art. 113 da Lei Complementar nº 75, de 20 

de maio de 1993, a serem implantados em localidades onde tiverem sede Varas do Trabalho, na 

medida das necessidades do serviço e da disponibilidade dos recursos orçamentários, devendo 

seus cargos serem providos em consonância com o disposto no § 1º do art. 169 da Constituição 

Federal.  

 

Art. 9º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias do Ministério Público da União.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de novembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Antonio Palocci Filho  

Guido Mantega 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.321, DE 8 DE SETEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre a criação de cargos e funções nos 

Quadros de Pessoal dos ramos do Ministério 

Público da União.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados nos Quadros de Pessoal dos ramos do Ministério Público da 

União os cargos e funções constantes dos Anexos desta Lei.  

 

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão escalonadas no prazo 

mínimo de 4 (quatro) anos, contados a partir de 2011, com acréscimo máximo anual de 25% 

(vinte e cinco por cento) dos recursos necessários para a provisão da totalidade dos cargos e 

funções criados, e correrão à conta das dotações orçamentárias do Ministério Público da União.  

 

Art. 3º A criação dos cargos e funções prevista nesta Lei fica condicionada à sua 

expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação 

suficiente para seu primeiro provimento, nos termos do § 1o do art. 169 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem 

suficientes somente para provimento parcial dos cargos e funções, o saldo da autorização e das 

respectivas dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária 

correspondente ao exercício em que forem considerados criados e providos.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 8 de setembro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

Paulo Bernardo Silva  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.415, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do 

Ministério Público da União, fixa os valores de 

sua remuneração; revoga a Lei nº 9.953, de 4 de 

janeiro de 2000, e a Lei nº 10.476, de 27 de junho 

de 2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As Carreiras dos servidores dos Quadros de Pessoal do Ministério Público da 

União passam a ser regidas por esta Lei.  

Parágrafo único. Cada ramo do Ministério Público da União terá seu próprio Quadro 

de Pessoal.  

 

Art. 2º Os Quadros de Pessoal efetivo do Ministério Público da União são compostos 

pelas seguintes Carreiras, constituídas pelos respectivos cargos de provimento efetivo:  

I - Analista do Ministério Público da União, de nível superior;  

II - Técnico do Ministério Público da União, de nível médio;  

III - Auxiliar do Ministério Público da União, de nível fundamental.  

 

Art. 3º Os cargos efetivos das Carreiras referidas no art. 2º desta Lei são estruturados 

em Classes e Padrões, na forma do Anexo I desta Lei, nas diversas áreas de atividades.  

Parágrafo único. As atribuições dos cargos de que trata esta Lei, as áreas de 

atividades e as suas especialidades serão fixadas em regulamento, nos termos do caput do art. 27 

desta Lei.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


